
PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE,VUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

LEI N", 2,109, DE27 DE SETEMBRO DE2017.

PAULO SERGIO DAVID, Prefeito do Municítio de Monte Azul Paulista, no
uso de suas atribuições íaz saber que a CàmaÍa Municipal aprovou e eü sanclono e promulgo
a seguinte Lei Complêmentaí:

Artioo 1o - O cÉput do artigo 1í8, da Lei no. 950/89 (Código Tribúário do Município) passa a
vigorar com a seguinte Íedação:

ArtÍgo íÍ8 - O Ímposto Sobre Serviços de Oualquer Natureza, de competência dos MunicÍpios
e do Distrito Fderal, tem como fato gerador a pÍestação de serviços constantes no Anexo Vlll,
da Lei no 954, de 29nA1989, ainda que esses não se const*.uam como aÉvidade
prepondêraÍúê do prestador.

§ le- O imposto incide tamtÉm sobre o serviço proveniente do êxteÍior do país ou cuja
pÍestação se tenha iniciado no exterior do País.

§ 2e - Ressalvadas âs exceções expressas no Anexo Vll!, da Lei no g5O, de ?gt1à!1ggg, as
serviços nela mencionados não ficam sujeitos ao lmposto sobre operações Relativas à
circulação dê Mercadorias e Prestações de serviços de Transporte lnterestadual e
lntermünicipal e de cornunicação - lcMS, ainda que süa p.estação envolva fornecimento de
mercadorias.

§ 3e - o imposto de quê trata esta Lei complementar incide ainda sobre os serviços prestados
mediante a utilização de bens e serviços púbfcos explorados economicamente mediante
autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, prêço ou pedágio pelo
usuário fi nal do serviÇo.

§ 4e - A incldência do imposto não depende da dênominação dada ao seÍviço prestado.

Artioo 20 - Fica cdado por esta Lei, o art. 11&A na Lei n". gS0, de 29 de dezembro de 1991 :

Artigo íIE-A - O imposto não incide sobre:

| = as exportaÇõês de serviços para c exterior do País;

II - a prestação de serviços ern ÍelaÉo de êmprego, dos trabalhadores avulsos, dos diretores ê
membros de conselho consultÍvo ou de consêlho fiscal dê sociedades e Íundaçôes, bem como
dos sóciosgerentes e dos gerentesielegadüs;

lll - o valor intermediado no meÍcado de tífulos e valores mobiliários, o valor dos depósitos
bancádos, o Êincipal, jurc e acréscimc moratórios relativos a operações de crédito
realizadas por instituiçõ€s fi nanceiras.

Parágrafo único - Não se enquadram no disposto no inciso I os sêrviços desênvolvidos no
Brasil, cujo Íesültâdo aqui se verifique, ainda quê o pagamento seja íeito por residente no
exterior.

Altera a redação dos dispositivos 49,118, 119, 12iA,
123-B', 124, 127, 131, e dá criação aos artigos 118-4,
131-A-, que ênumera a Lei n'. 950, de 29 dê dezombro
de 1989, que consolida a legislação tributária do
Município de Monte Azu! Pautista e revoga as Leis
OÍdinárias n". í885, dê 23 de dêzembro dê 20í3 ê a
Lei n".20í§, de ii de sêteiiibro de 2015.



Â-Ítiqo 30 - Dá nova redação ao artigo 1 19 da Lei n' 950/89 e acrescenta novos dispositivos

Artigo Í19 - O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do estabelecimento
prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, êxceto nas
hipóteses previstas nos incisos I a XXV, quando o imPosto será dêvido no locãi:

l- do estabelêcimento do tomador ou intermediário do serviço ou. na Íalta de estabelecimenlo,
onde eiê êstiver domiciliado, na hipótese do § íq do artigo 1 18, da Lei n". 950/9i;

il - da instaiação rios andaimes, palcos, coberturas e oúras estruturas, no caso dos serviços
deseritos no subitem 3.05 do Anexo Vlll, da Lei no 950, de 29l'12/1989;

lll - da êxecução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 do Anexo Vlll,
da Lei no 950, de 2911211989',

IV - da dêmolição, no caso dos serviços descÍitos no subitem 7.04 do Anexo VIll, da Lei n'
950, de 29/121989;

V - das edificaçôes em gêral, estÍadas, pontês, portos e conoêneres, no caso dos serviços
descritos no subitem 7.05 do Anêxo Vlll, da Lei n" 950, de 2911?,1989:

Vl - da execuçâo dâ varriÇào, coleta, remoção, incineraçào, tratamento, reciclagem, separaçào
e destinação final dê lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, nc caso dos serviÇos descritG
no subitem 7.09 do Anexo Mll, da Lei n'950, de 29112y1989;

Vll - da execução da limpeza, manutenção ê conservação de vias e logradouros públicos,
irnóveis, charninés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviÇos descÍitos no
subjtem 7.í 0 do Anexo Vlll, da Lei no 95O, de ?9112/1989;

Vlll - da execução da decoraÇão ê jardinâgem, do coúe e poda de árvores. no câso dos
serviços descritos no subitem 7.1 1 do Anexo Vlll, da Lei no 950, de 29112Í1989.,

lX - do contrcle e tíatamei,to do êfluente de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e
tiológicos, ns caso dos serviços descÍitos no subilêm 7.12 do Anexo Vlll, da Lei no gS0, de
29t12n989:

x - (vETADo)

xr - (VETADO)

Xll - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio,
silagem. colhêita, corte, descascamenlo de árvores, silvicultura, exBloração florestal e serviços
congêneres indissociáveis da Íormaçâo, manúenção e colheita de florestas para quaisquer fins
e por quaisquer meios, no c?so dos sêrviços descritos no subitem 7.16 do Anexo Vlll, da Lei no
950, de 29/íã1989;

Xlll - da execução dos serviços de escoramento, contenção de êncostas e congênêres, no
caso dos serviços descritos no sutÍtem 7.17 do Anexo Vlll, da Lei n.950, d e 291,12!1989:

XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7_18 do Anexo Vlll, da
Lei no 950, de 29/12Y1989;

XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no subitem
í í .Oí do Anexo Vlll, da Lei n" 95O, de 2911?/1989;
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XVI - dos bens. dos semovêntes ou do domicmo das pessoas vigiados, segurados ou

monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11 .02 do Anexo Vlll, da Lei no 950, de
29t12t1989;

XVll - do armazenamento, dêpósito, cârga, dêscarga, arrumação ê guarda do bêm, no caso
dos serviços descritos no subilem 1 1 .04 do Anexo Vlll, da Lei n' 950, de 29112y1989;

XVIJI - da execução dos serviços de diversão, lazer, enttetenimento e congêneres. no caso dos
sêrviços descritos nos subitens do item 12, êxceto ô 12.13 do Anexo VIll, da Lei no 950, dê
29t1211989;

XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos seÍviçús descritos
pelo ilem 16 do Anexo Vlll, da Lei no 950, de29l1z19a9;

XX - do estabelecimento do tomadoÍ da mão{e-obra ou, na Íalta de estabelecimento, onde êle
estiver domicilido, no caso dos serviços dêscyitos pelo subitem 17.05 do Anexo Vlll, da Lei no

950, de 29lí21989;

)ül - da fêira, exBosiÇão, congresso ou congênere a que se reÍerir o planejamenlo.
orgânizeção ê edministração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 do Anexo Vlll,
da Lei no 950, de 2911?J1949:

XXii - do poíto, aeÍopoÍto, íelroporto, terminal rodoviáÍio, ferroviáíio ou metroviário, nú Ésü dos
serviços descritos pelo item 20 do Anexo Vlll, da Lei no 950, de 29/í211989-

XXlll - do domicí[o do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09;

XXIV - do domicíllo do tomadoÍ do serviço no caso dos serviços prestados
administradoÍas de cartão de crédito ou débito ê demais dêscritos no sutÍtem 15.0i;

XXV - do domicífio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 1 5.Og_

pelas

§ le - No caso dos sêrviços a que se rêfere o subitem 3.04 do Anexo Vlll, da Lêi no 950, de
29/12l1989, considera-se ocorridc o fato gerador e devido o imposto em cda Munici5Ío em
cujo território hãia extensão de fermvia, rodovia, postês, cabos, dutos e condutos de qualquer
natureza, objetos de locação, sublocaçâo, arrêndamento, direito de passagem ou permissão de
tÉo, crÍntrartilhado ou Írão.

§ 2e - No caso d6 se.viços a que se refere o subitem 22.01 do Anexo Vll!, da Lei n. 950, de
2911211989, considêra-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em
cujo território haja extensão de rodovia exploradâ.

§ 3e - Considera-se ocorIido o fato gerador do imposto no local do estabelêcimêntc prestador
nos serviços executados em águas marÍtimas, excetuados os serviços descritos no subitem
20.0i

§ 4e - Na hipótêsê de descumprimento do disposto no caput ou no § 1q, ambos do artigo 131 A
. da Lei n" 950/89, o imposto seÉ deüdo no local do estabelecimento do tomador ou
intermediáio do serviço ou, na Íalta de estabelecimênto, onde ele eslivêr domiciliado.

ART. 4" - O artigo 123 A. da Lêi n'950/89 do (Código tribúário MunicipaD, passa a vigorar
com a seguinte redação:

Arti4o 123 A. - Considera-se estabelecimento prestador o locai onde o contribuinte
desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e gue
configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as
denominações de sede, filial, agência, posto de atêndimento, sucursal, escritório dê
repÍesentação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.
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ÀRT, 5" - o adjgo 123 B. da Lei n" 950/89 (Código tributário Municipal), passa a vigorar com a
seguinte redação:

Artigo 123 B - Contribuinte é o prestador do serviço.

ART.6" - O arligo 124 da Lei n" 950/89 (Código tributário MunicipaD, passa a vigorar com a
seguinte redação:

Aíligo 124 - Os Municípios e o Distrito Federal, mediante lei, poderão atÍibuir de modo
expresso a rêsponsabilidade pelo crédito tributádo a tercêira pessoa, vinculada ao fato gerador
da respecüva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este
êm caráter supleüvo do cumprimento total ou parcial da refêrida obrigação, inclusivê no que se
ÍeÍere à multa e aos acréscimos legais.

§ te - Os responsáveis a que se refere e€te artigo estão obrigâdos ao rêcolhimento intêgral do
imposto dêvido, multa e acréscimc legais, independentemente de ter sido efetuada sua
retenção na fonte

§ 2s - Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1q deste artigo, sâo responsáveis:

I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se
tenha iniciado no exterior do País;

ll - a pessoa ,urídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediáia dos serviços
descritosnossubitens3.05,7.02,7.O4,7.O5,7.09,7.10,7.12,7.14,7.15,7.16,7-17,7.19,
11.42,17.05 e í 7.10 do Anexo Vlll, da Lei no 950, de 29/í2l1989.

lll - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, airda guê imune ou isenta, na
hipótese píevista no § 4q do art. 'l í9 da Lei n" 950/89.

§ 3e - No caso dos serviços descÍitos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do imposto é devido
ao Município declarado como domicílio tributário da pessoa jurÍdica ou Íisica tomadora do
serviço, conforme informaÉo prestada por este.

§ 4s - No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e dét{to,
descritos no subitem 15.0'í, os terminais elêtrônicos ou as máquinas das opêrações eÍetivadas
deverão ser registrados no local do domicílio do tomador do serviço.

ARf. 7P - O artÍgo 127 da Lei n" 950/89 (Código tributário Municipal), passa a vigorar com a
seguinte redaçâo:

AÉigo 127 - A base de cálculo do imposto é o preço do serviço.

§ 1e- Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 do Anexo Vlll, da Lei no 950, dê
2911211949, ÍôÍem prestados no território de mais de um Município, à bâsê dê cáiOrtlô Sêrá
prcporcional, conforme o caso, à extensão da ferovia, rodovia, dutos e condutos de quaquer
natureza, cabos dê qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes em cada Município.

§ 2q - Não sê incluem na base de cálculo do lmpmto Sobre Serviços de Qualquer Naturêza:

| - o valoÍ dos matêriais Íornêcidos pelo prêstador dos serviços prêvistos nos itens 7 .02 e 7 _O5

da lista dê seÍviços do Anexo Vlll, da Lei no 950, de 2911?l'1989i

[ - (VETADO)

§ 3e- NETADO)
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§ 4" Os matedaÍs adquiridos de terceirôs que ÍoÍem incorpôrados à obra permanente mentê
poderão deduzi-los na base de cálculo do ISSQN, desde que devidamente comprovado através
da dücumentação hábil, conforme regulamento específico,

Art. 8" - O artigo 13í. da Lei n" 350/89 (Código tributário Municipat), passa a vigoÍar com a
seguinte redação:

AÉ. 131 - âs alíquotas máxirnas do lmposto Sobre SeÍviços de QualquêÍ NatuÍeza são r§
seguintes:

r- ô/ETADo)

ll - dernais serviços, SYo (cinco por cento).

Art,9'- Fica cíado por estia lei o artigo í3í A, que passa a compor a Lei n. 950/89 (Çódigo
tributário Municipal), com a seguintê redação:

Àrt. 131 A. - A alíquotâ mínima do lmposto sobre Serviços de eualquer Natureza é de 2% (dois
por cênto).

§ íe - O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentiyos ou beneÍícios tributárlos
ou frnancêiros, inclusive de redução de base de cálculo ou de cÍédito presumido ou outorgado,
ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou indiretamente. em carga tributária menoi que
a decorrente da aplicação da alíquota mÍnima estabelêcida no caput, exóeto para os sêÍviços a
que se reÍêrem os subitens 7.O2,7.O5 e 16.01 do Anexo Vlll, da Lei n" 95'0, de 29112í9g9,
criado por esta Lei Complementar.

§ 2e - É nula a lei ou o ato do Município ou do Distrito Federal que não respeite as disposiÇões
relativas à alíguota mínima previstas neste artigo no caso de àerviço preàtado a tomadoi ou
intermediário locãlizado êm Município diverso daquele onde está iocalizado o prestador do
serviço.

§ 3e - A nulidade a que se reÍere o s 2e deste artigo gera, para o prestador do serviço, perante
o Município ou o Distrito Fêderal que não respêitar as disposições destê artigo, o direito à
restiiuição do vaior eÍêiivamente pago cio lmposto sobre serviços de eualquer Natureza
calculado sob a égide da lei nula.

Art. 10 - Altera ê inclui nova redação no art. 49, da Lei Municipal n". 9s0, de 29 de dêzembro
de 'l989, que passa a vigora com a nova redacão:

Art. 49 - A concêssãô dê habite-se à edifcação nova ou aceitação de obÍa êm edificaçáo
rêconstÍuída ou reÍormada somenle se completará com a remessa do processo respecüvo ao
ôrgão fazendário e a certidão deste de que foi atualizada a respecüva insciição no cadastro
imobiliário.

§ 1.o - Nos câsos de dêmolição, reÍorma geral em edifícios, sem ampliações de árês ê nas
construções de dependências ou êdÍculas, o valor mÍnimo estabelecido como base a Tabela do
Custo Unitádo Básico no Estado de São Paulo, padÉo RE-N, do Sinduscon-Sp - Sindicato da

§ 5' Quando a pÍêstação do serviço se dêr sob a responsabilidadê pessoal, nos termos do art.
123, § í', alínea 'a', desta lêi, o próprio contÍibuinte, quê optar pelo reeolhimento do lmposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) na forma fixa anual o imposto corresponderá as
Unidadês Fiscals do município (UFMAP) de acordo com a üsta de serviços do A|úEXO Vlll, dâ
Lei Municipal n" 950, de 29 de dezembro de 1989.

§ 50 Considera-se tÍahalho pessoal do próprio contribuinte, paÍa os eÍeitos cjo parágrafo
antêÍior, o exêcutado pessoalmente pelo contribuinte, com o auxílio de até 1 (um) emprêgados.
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lndústria da Construgão Civil do Estado de São Paulo, será rêduzido êm 50% (cinqÚênta por

cento).

§ 2' - Cônsidêrâm os Sêrviços nô Cêmitério Municipal sujêitos à incidência do lmposto Sobrê
Seíviços de Qualquer natureza - ISSQN, aqueles definidos no Anexo lX, da Lei no 950, de
?9112n9891, cdado por esta Lei Complementar, bem como a subsütuiÇão ou reparação de piso,

revestimênto.

Artigo 11 - Esta Lei Complementar cria o Anexo Vlll e lX, que passam a integrar a Lei
Municipal n'. 950, de 29 de dezembÍo de 1989, conÍorme descrita por esta Lei.

Artigo í2 - Esta Lei Complementar entraíá em vigor no pÍazo de 90 (norenta) dias, da data de
sua publicação-

Artigo í3 - Ficam revogadas as disposições contrárias em espêcial a Lei n". 1885, de
23/1212013.

Monte Azil Paulbta, 27 de Setembro de 2O17 .

\^^ü

PÍefeitura Municipal de Monte Azul Pau

PAI'LO SERGIO DAVID
PÍefeitü do lrunicípio

Registrada ê publicada no êxpêdientê da SecretaÍia dâ
bro de 2017

SERGIO DAVID
PreÍeito do líunacípio
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ÂflEXoVÍil

DA LÊl No 950, DE 29t12t1989

Lista de serviços anexa íncluída na Lei n". 950, de 29 de dezembro de
1989, pela Lei Complementar no 2.109 de 27 de setembro de 2017

Subiten
S

Descrição do serviço ALIOUOTAS

Ad valorêm EspecÍfica
s

% mensa!
sobÍe o
preço
do seíviço

Serviços de informática e congêneres

1.01 Análise e clesenvolvimento de sistemas l"/o Ã

1.42 Programação E

1.03 Processamento, armâzenamento ou hospedagêm
de dados, textos, imagens, vídeos, páginas
eletrônicas, aplicativos e sistemas de informaçáo,
entre outros formatos, e congêneres 2%

20/;

5

1.44 Elaboração de programas de eomputadores,
inclusive de jogos eletrônicos, independentemente
da arquitetura construtiva da máquina êm que o
programa será executado,
incluindo tablets, smartphones e congêneres

c

1,05 2o/o

106 Assessoria e consultoria em informática 2%

1.O7 Suporte técnico em inÍormática, inclusive instalaçáo,
configuração e manutenção de programas de
computação e bancos de dados. 2o/o

E

1.08 Planêjamento, confêcção, manutençáo
atualizaçâo de páginas eletrônicas. 2o/o

5

,í rlo Disponibilização, sem cessão deÍinitiva, de
conteúdo de áudio, vídeo, imagem e texto por meio
da intemet, respeitada a imunidade de livros, jomais
e periódicos (exceto a distribuição de conteúdos
pelas prestadoras de Serviço de Acesso 5o/o

Valores
fixos êm
UFMAP'S
por ano

At.

2o/o

Licenciamento ou cessão de direito de uso de
programas de computaçào
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Condicionado, de que trata a Lei no 12.485, de 12
de setembro de 2A11. sujeita ao ICMS).

.) Serviços de pesquisas e desenvolvimento de
qualquer natureza.

Sêrviços de pesquisas ê dêsênvolvimento de
quâlguêr natureza. 2%

I

Serviços prestados mediante locação, cessão de
direito de uso e congêneres.

3.01

3.Ut
10t^

Explora$o de salôes de festas, centro de
convenções, escritórios virtuais,stands,quadras
esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de
espetácuios, parques de diversôes, canchas e
congêneres, para realizaçâo de êvêntos ou
negócios de qualquer natureza. ^o/^

3.M Locação, sublocação, arrendamento, direito de
passagem ou permissão de uso, compartiíhado ou
não. de ferrovia, rodovia. postes, cabos, dutos e
.co4du@s de qualquer natureza. 5o/o

3.05
5%

4 Serviços de saúde, assistência médica e

4.O1 Meciicina e biomedicina. 3olo 7

Anállses clínicas, patologia, eletricidade médica,
radioterapia, quimioterapia, ultrassonografia,
ressonância magnética, radiologia, tomografia e
congênerês. 10/-

7

4.03 Hospitais, clínieas, laboratórios, sanatórios,
manicômios, casas de saúde, prontos-socorros,
âmbulató;'ios e congêneres.

2%

4.44 lnstrumêntaçáo cirúrgica 2% 2 Â

4.05 Acupuntura. 2olo 2,5

4.06 2Ya

201

Cessão de ciireito de uso de marcas e cie sinais de
propaganda

.) 
^.>

I

Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras
estruturas de uso temporário

Enfermagem, inclusive serviços auxiliares.
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4.07 Serviços farmacêuticos. 2o/o

4.08 Têrapiâ ocupacional, fisioterâpia e fonoaudiologia. 2o/o 7

4.09 Terapias de cualquer espéciê dêstinadas ao
tratamento físico, orgânico e mêntal.

2o/o .') É

4.10 Nutriçáo. 2%

4.11 ObstetríÇia

1.12 Odontoiogia
)o/^

4.13 Ortóptica.
ao/_ Ã

4.14 Próteses sob enccmenda 2% 2,5

4.15 Psicanálise. 3,5

416 Psicologia. 2% 3

+.tt 2%

Á 1A lnsêminação
cangêneres.

artificial, feúilizaçâo in vitro e 2%

419 Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen
e congêneres.

4.20 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e
materiais biológicos de qualquer espécie.

2o/o

4.21 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento
móvel e congêneres.

422 Planos de medicina de grupo ou individual e
convênios para prestaçáo de assistência médica,
hospítaÍar, odontológica e congêneres.

RO/-

4.1,) Outros planos de saúde gue se cumpram através de
serviços de terceiros contratados, credenciados,
cooperados ou apenas pagos pelo operador do
piano mediante indicação do beneficiário.

5o/o

5 Serviços de medicina e assistência veterinária e
congênei^es.

5.O1 3o/o 4

Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-sccorros e 3o/o

7

Ã

Casas de repouso e de recuperação, creches,
asilos e congêneres.

ZYo

I

Medicinâ vêtêrináriâ ê zootêcnia.

Â^,
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congêneres, na área veterinária.

Laboratórios de análise na área veterinária 3"/o

5.04 Inseminaçáo artificial, fertitização ín vítro e
congêneres.

30/,

5.05 Bancos de sangue e de órgáos e congêneres. 3%

5.06 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e
materiais biológicos de qualquer espécie.

5.O7 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento
móvel e congêneres.

J'lo

5.08 Guarda, tratamento, amestramento,
embelezamento, alojamenio e congêneres.

2

5.09 Planos de atendimento e assistência médico-
veterinária.

3o1o

Serviços de cuidacjos pessoais, estética, atividades
Íísicas e congêneres.

Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e
congêneres- 3%

Esteticistas, tratamento de pele, depilação e
congêneres. 2o/o

2

2

G.04 Ginásticê, dança, esportes, natação, artes marciais
e demais atividades físicas. 2Yo

Â í1Â Centros de emagrecimento, spa e Çongêneres. 2To

Âplicaçáo Ce tatuagêns, piêrcings e congêneres,

Serviços relativos a engenharia, arquitetura,
geologia, urbanismo, construção civil, manutênção,
limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres.

Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura,
geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres. 5%

5

7.42 Execução, por administrêção, empreitada ou
subempreitada, de obras de construção civil,
hidráulica ou eiétrica e de outras obras
semêlhantes, inclusive sondagem, perfuração de
poÇos, escêvaçâo, drenagem e irigaÉo, 5%

I

5.03

3o/o

6.01

6.O3 Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. So/a

7.

I

2,5
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terraplanagem, pavimentaçáo, concretagem e a
instalaçáo e montâgem de orodutos. peçâs e
equipamentcs (exceto o fornecimênto de
mercadorias produzidas peio prestador de serviços
fora do local da prestação dos serviços, que fica
sujeito ao ICMS).

703 Elaboração de planos diretores, estudos de
viabilidade, estudos organizacionais e outros,
relacionados com obras e serviços de engenharia;
elaboração de anteprojetos, projetos básicos e
projetos executivos para trabalhos de engenharia. 5%

5

744 Demolição 3e/o

7.05 Reparaçáo, conservação e reforma de edif ícios,
estr-adas, pontes, poitos e congênei"es (exceto o
fornecimento de mercadorias produzidas pelo
prestador dos serviços, fora do local da p!'estação
dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

/ .uo Colocação e instalação de tapetes, carpetes,
assoalhos, cortinas, revestimentos de parede,
vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres,
com material fornecido pelo tomador do serviço. 3o/o

7.47

7.08

Recuperação, raspagem, polimento e lustração de
pisos e congêneres. 3%

3o/o

7.09 Varriçáo, coieta, rêmoção, incineração, tratamênto,
reciclagem, separaçâo e destinação final de lixo,
rejeitos e out!'os resíduos quaisquer.

7.10 Limpeza, manutenção e consêrvaçâo de vias e
logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas,
parquês, jardins e congêneres. 3o/o

711 Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de
árvores. 3%

712 Controle ê tratamento de eÍluentes de qualquer
natureza e de agentes íísicos, químicos e
biológicos. ó:/o

/.tó Dedetizaçáo, desinfecçâo,
imunização, higienizaçâo,
pulverizaçáo e congêneres.

desinsetização,
desratização,

3%

3"/o

Calafetaçáo.
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7.14

7.15

716 Ftórestamento, reÍlorestamento, semêadura,
adubação, reparaçâo de solo, plantio, silagem,
colheita, corte e descascamento de árvores,
silvicultura, exploraçáo florestal e dos serviços
congêneres indissociáveis da formação.
manutençáo ê colheita de florestas, para quaisquer
fins e por" quaisquer meios.

7i7 Escoíamento, contenção de encostas e serviços
congêneres. 3o/a

Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías,
lagos, lagoas, represas, aÇudes e congêneres. 3%

7 4A Acompanhamento ê fiscaiização da execuçãc de
obras de engenharia, arquitetu!^a e urbanismo. E0/-

720 Aerofotogrametria (inclusive interpretação),
cartografia, mapeamento, lêvântamentos
topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos,
geológicos, gêofísicos e congêneres. qo/^

721 Pesquisa, pêrÍuração, cimentação, mergulho,
perfilagem, concretação, testemunhagem. pescaria,
estimulação e outros serviços relacionados com a
exploração e explotação de petróleo, gás natural e
de outros recursos minerais. 3o/u

722 Nucleaçáo e bombardeamento de nuvens e
congêneres.

3o/o

q Serviços de educaçêc, ensino, orientaçáo
pedagógica e educacional, instruçâo. treinamento e
avaliaçáo pessoal de qualquer grau ou natureza.

801 Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e
superior. 2%

8.02 lnstrução, treinamento, orientaçáo pedagógica e
eduêacional, avaliaçáo de conhecimentos de
qualquer natureza. 2%

4

Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens
e congêneres.

10t^
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e É,, Hospedagem de qualquer natureza em
hotéis,apart-servicecondominiais,flat, apart-
hotéis, hotéis residência, residence-service, suíte
service, hotelaria marítima, motéis, pensôes e
congêneres; ocupação por temporada com
fomecimento de serviço (o valor da alimentação e
godeta, quando incluído no prêço da diária, fica
sujeito ac lmposto Sobre Serviços).

9.02 Agenciamento, organizaçáo, promoção,
intermediaçáo e execuçâo de programas de
turismo. passeios, viagens, excursões.
hospedagens e congêneres. 3o/o

9.03 Guias de turismo. 3o/o I

4^ Serviços de intermediaçáo e congêneres

10.c1 Agenciamento, conetagem ou intermediação de
câmbio, de seguros, de cartões de crédito, de
planos de saúde e de planos de previdência
privada. J-/O

Ã

tu.uz Agenciamento, conetagem ou intermediaçáo de
tÍtulos em geral, valares mobiliários e contratos
quaisquer. EO/^

q,

10.o3 Agenciamento, conetagem ou intermediaçâo
direitos de propriedade industrial, artística
llr^-:-:^I Lrit at la.

de
ou

5ú/o

5

10.04

5o/o

E

aô nt Agenciamento, conetagem ou intermediação de
bens móveis ou imóveis, não abrangidos êm outros
Itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no
âmbito cie Bolsas de Mercadorias e Futuros, por
quaisquer meios. 5o/o

Ã

1n n^ 5o/o
q

10.47 Agenciamento de notícías .r"/o 2

10.08 Agenciamento de publicidade
inclusive o agenciamento de
quaisquer meios.

e propaganda,
veiculação por

3o/o

2

Agenciamento, corretagem ou intermedaação de
contratos de arrendamento mercantil (leasing), de
franquia (franchising) e de faturizaÉo (factoring).

Agenciamento marítimo. I

i

I
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10.09 Representação de qualquer natureza, inclusive
comercial. 2o1o

2

10.10 Distríbuição de bens de terceiros

11

11.0i Guarda e estacionamento de veícuios terrestres
autcmotores, de aeronaves e de embai"caçôes FOI

I I .VZ. Vigilância, segurança ou monitoramento de bens,
pessoas e semoventes. 3olo

Escolta, inclusive de veículos e cargas.

11.04 Armazenamento, depósito, carga, descarga,
arrumação e guarda de bens de qualquer espécie.

IZ Serviços de diversões, iazer, entretenimento e
congêneres.

I Z.V I Espetáculos teatrais.

I l.ut

12.03 EspetácuÍos circenses. 3%

12.44 Programas de auditório. Eara

12.05
3"/o

12.06 Boates, taxi-dancing e congêneres 5%

an 
^7 Shows, balleÉ, danças, desfilês, bailes, óperas,

concertos, recitais, festivais e congêneres. 3o/o

12 48 Feiras, exposiçÕes, congressos e congêneres 5%

t l.uJ tsilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não

Corridas e competiçÕes de animais

I
E

12.10 5%

12.11 CompetiçÕes esportivas ou de destreza Íísiça ou
intelectuai, com ou sem a participação do
espeetadoí 5o/o

i2 12 Execuçáo de música J10

Produçáo. mediante ou sem êncomênda prévia, de 3%

ó -/o

Serviços de guarda, estacionamento,
armazenamento, vigilância e congêneres.

I

J'lo

Exibiçôes cinematográf icas. ó"/o

Parques de diversôes, centros de lazer e
congêneres.

q.o/^

12.13
l

)
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eventos, espetáculos, entrevistas, shows, baíiet,
danças, desfiles, bailes. teatros, óperas. concertos.
rêcitais, festivais e congêneres

12.14 Fornecimento de música para ambientes fechados
ou não, mediante transmissão por qualquer
pÍocesso aot

12.15
qo/^

!7,o/-

4) ,17 Recreaçáo e animação, inclusive em festas e
eventos de qualquer natureza

3o/o I

13 Serviços relativos a fonografia, fotografia,
cinematograÍia e reprografia

13.01

13.O2 Fonog!'afia ou grarração de sons, inclusive
trucagem, dublagem, mixagem e congêneres 5o/o

Ió.Uó Fotogrâfia e cinematografia, incíusive revelação,
ampliação, cópia, reproduçâo, trucagêm e
congêneres

13.04 Reprografia, microfilmagem e digitalização 4Yo

'13,05

3o/o

14.O1 LubriÍicação, limpeza,
recarga, conserto,

lustração, revisão, cárga e
restauraçáo, blindagem,

manuten e conserv de má uinas, veículos, ó-fo

4

I

Desfiies de biocos carnavaiescos ou folcióricos,
t!':os e!étricos e congêneres

12.1e Exibição de filmes, entrevistas, musicais,
espetáculos,shows, concertos, desfiles, óperas,
competições esportivas, de destreza intelectual ou
congêneres

4

Composição gráÍica, inclusive confecção de
impressos gráficos, fotocomposição, clichêriâ,
zíncog.afie, litograÍa e fotolitografia. exceto se
destinados a posterior operação de comercialização
ou industrialização, ainda que incorporados, de
qualquer forma. a outra mercadoria que deva ser
objeto de posterior circulaçáo, tais como bulas,
rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e
manuais téenieos ê de instrução, quando ficarão
sujeitos ao ICMS

1n Serviços relativos a bens de terceiros

ACAC
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eparelhos, equipamentos, motores, eievadores ou
de qualquer objeto (exceto peFS e partes
empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS)

14.02 Assistência técnica 3% 4

14.03 Recondicionamento de motores (êxeeto peças ê
partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS) 3o/o

4

14.O4 Recauchutagem ou regeneraçáo de pneus

t+_uc Restauraçáo, recondicionamento,
ac.ondicionamento, pintura, beneficiamento,
lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia,
anodização, corte, rêcorte, plastificação, costura,
acabamento, polimento e congêneres de objetos
quaisquer aol

4

t4.uo lnstalaçáo ê montagem de aparelhos, máquinas e
equipamentos, inclusive montagem industrial,
prestados ao usuário final, exclusivamente com
material por ele fomecido 5a/o

4

G.A7 Colocação de molduras e congêneres 3Yo 3

14.08 ,J/o Z

14_49 AlÍaiataria e costu!-e, quando o materiel for fomecido
pelo usuário final, exceto aviamento ó"/o

2

Á14 Tinturaria e lavanderia

14.11 Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral 2,5

14.12 Funilaría e lântemagêm 2o/o J

14.13 Carpintaria e seÍralheria 2o/o 3

14.14 Guincho intramunicipal, guindaste e içamento 5o/o

15 Serviços relacionados ao setor bancárío ou
financeiro, inclusive aqueles prestados por
instituições financeiras autorizadas a funcionar
pela União ou por quem de direito

ACministração de Íundos quaisquer, de consórcio,
de cartão de cráJito ou débito e mngêneres, de
carteira de clientes, de cheques pré{atados e
congênêi'es Ã0/

J _/o 4

Encademação, gravação e douraçáo de livros,
revistas e congêneres

3o/o
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15.42 Abertura de contas em geral, inclusive conta
corrênte, conta de investimentos e aplicação e
caderneta de poupança, no País e no exterior, bem
como â manutenção das referidas contas êtivas e
inativas 5o/o

15.03 Locação e manutenção de cofres particulares, de
terminais eletrônicos, de temninais de atendimento e
cie bens e equipamentos em geral

Fornecimento ou emissâo de atestados em geral,
inclusive âtêstado de idoneidade, atestado de
capacidacie financeira e congênêrês 5a/;

'15.05 Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação
cadastral e coRgêneÍes, inciusão ou exciusão no
Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos -
CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais ç,ot-

15.0ô

5%o

15.07 Acesso, movimeniação, atendimento e consulta a
contas em geral, por qualquer meio ou processo,
inclusive poi' telefone, fae-símile, intemet e telex,
aresso a terminais de atendimento, inclusive vinte e
quatro horas; acesso a outro banco e a rede
compartilhada; fornecimer-ito de saldo, extrato e
Cemais informaçôes relativas â contas em geral, por
qualquer meio ou processo RO/^

Emissão, reemissão, alteraçáo, cêssão,
substituiçáo, cancelamento e registro de contrato de
crédito; estudo, análise e avaliaçâo de opei"ações
de crédito; emissão, concessâo, alteraçáo ou
contratação de aval, fiança, anuência e congêneres;
serviços relativos a abertura de crédito, para
quaisquer fins qo/^

,tÃ 
^ô Anendamento mercantil (laasing) de quaisquer

bens, inclusive cêssâo de direitos e obrigaçôes,
substitui çáo de garantia, alteração, cancelamento e

<o/^

Emrssão, reemissáo e fomecimento de avisos,
comprovantes e documentos em geral; abono de
íirmas; coleta e êntiega de documentos, bens e
valores; comunicação com outra agência ou com a
administraÇão central; licenciamento eletrônico de
veículos; transferência de veícuios; agenciamento
fiduciário ou depositário; devoluçâo de bens em
custódia

15.08
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4E 4n

registro de contaato, e demais serviços felacionados
ao arrendamento mercantil (lêasing)

§erviçcs relacionados a ccbranças, recebiínentos
ou pagamentos em gerai, de títulos quaisquer, de
contâs ou camês, de câmbio, de tributos e por conta
de terceii'os, inclusive os efetuados por meio
eletrônico, automático ou por máquinas de
atendimento; fomecimento de posição de cobrança,
recebimento ou pagamento; emissão de carnês,
fichas de Gompênsação, impressos e documentos
em geral 5%

15.11 Devolução de tÍtulos, protesto de títulos, sustação
de protesto, manutençáo de títuios, reapresentaçáo
de títuios, e demais sei'viços a eles i'elacionados

15.12 Custódia em geral, inclusive de títulos e valores
mobi!iários

o -lo

'15.13 Serviços relacionados a operaçôês de câmbio em
geral, edição, alteração, pronogaçáo, cancelamento
e baixa de contrato de câmbio; emissão dê registro
de exportaçáo ou de crédito; cobrança ou depósito
no exterior; emissão, Íornecimento e cancelamento
de chegues de viagem; fomecimento, transferência,
canceiamento e demais serviços relativos a carta de
Grédito de importação, exportaçâo e garantiâs
recebidas; envio e recebimento de mensagens em
geral relacionadas a operações de câmbio Sa/o

15.14 Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e
manutençáo de cartâo magnético, cartáo de crédito,
cartão de débito, cartão salário e congêneres Sa/o

15.15 Compensação de cheques e títulos quaisquêr;
seliços relacionados a depósito, inclusive depósito
identificado, a saque de contas quaisquer, por
qualquer meio cu processo, inclusive em terminais
eletrônicos e de atendimento 5"/o

Í5.16 Emissão, reemissão, liquidaçáo, alteraçáo,
cancelamento e baixa de ordens de pagamento,
ordens de crédito e similarês, por qualquer meio ou
processo; serviços relacionados à transferência de
valores, dados, fundos, pagamentos e similares,
inclusive entre contas em geral 5o/o

I
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15.17 Emissão, fornecimento, devolução, sustação,
cancêlâmento e oposição de cheques quaisquer,
avulso ou por talâo 5o/o

15 iE Serviços relacionados a crédito imobiliário,
avaliaçáo e vistoria de imóvel ou obra, análise
iécnica e jurídica, emissão, reemissão, alteraçâo,
tansferência e renegociação de contrato, emissão e
reemissão do termo de quitação e demais serviços
relacionados a crédito imobiliário Solo

16 Serviços dê transpoúe de natureza municipal

16.01 Sewiços de transporte coletivo municipal rodoviário,
metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros 5o/o

tô.tJt Outros serviços dê transporte de natureza municipal ,5'/o z

't7 Serviços dê apoio técnico, administrativo,
jurídico, contiibil, comercial e congêneres

17.O1 Assessoria ou consultoria de qualquer natureza,
não contida em outros itens desta lista; análise,
ey€me, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento
dc dados e informaçóes de qualquer naturêza.
inclusive cadastro e similares 4o/o

\)

17.O2 Datilografia, digitaçáo, êstenografia, êxpêdiênte,
secretaria em geral, resposta audível, redação,
ediÉo, interpretação, revisão, tradução, apoio e
ifi'r íaestrutura administrativa e congêneres 5o/o

2

Ir.u5 Pianejamerúo, coordenaÉo, pÍogramação
organizaçáo técnica, financeira ou administrativa 5%

a7 
^l Recrutamento, agenciamento, seleçêo e colocação

de mãode-obra 3%

'!7.05

3%

47 nA Propaganda e publicidade, inclusive promação de
vendas, planejamento de campanhas ou sistemas
de publicidade, êlaboraçáo de desenhos, iextos e
demais mateíiais publicitários EO,t

2,5

17.07

?I

FomeciÍnento de mão-de-obra, mesrno êm caráter
ternporário, inclusive de empregados ou
trabalhadores, avuisos ou temporários, contratados
pelo prestador de serviço
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17.48 Franquia (franchising)

17.49 Perícias, laudos, êxamês técnicos e análises
técnieas

EOt

17.14 Planejamento, organizaçáo e administraçáo de
feiras, exposições, côngressos e eongêReres J-/o

17 11 Organizaçâo de festas e recepções; buÍê (exceto o
fornêcimênto de alimentação e bebidas, que fica
sujeito ao ICMS)

4

17.12 Administração em geral, inclusive de bens e
negócios de terceiros

5%

17.13 Leilão e congêneres Sa/o

17.14 Acivocacia .70/

17 i5 Arbitragem de qualquer espéeie, inclusive jurídica 3a/o À

17.16 4o/o

17.17 Análise de Organizaçâo e Métodos c'/o

17.18 Âtuária e cálculos técRicos rie qualquer natureza D"/o ó

Í 7.19 serviços técnicos ê
2o/o

Consultoria e assessoria econômica ou finaneira J7ô

I I .2t Estatística 3

Cobrança em geral 3o/o

17.23 Assessoria, análise, avaliação, atendimento,
@nsultã, câdastro, seleção, gerenciamento de
informações, administraÉo de contas a receber ou
a pagar e em geral, relacionados a operações de
faturizaçáo (factoring) ó"/o

17 24 Apresentaçâo de palestras,
seminários e c.ongêneÍes

conferências, 2

'17.25 lnserção de textos, desenhos e outros matêriais de
propaganda e publicidade, em quaiquer meio
(exceto em livros, jornais, periódicos e nas
modalidades de serviços de radiodifusáo sonora e
de sons e imagens de recepção livre e gratuita) 3%

3

4

3%

Auditoria

Contabilidade, inclusive
auxiliares

i7.22
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AE Serviços de regulação de sinistros vinculados a
contratos de seguros; inspeção e avaliação de
riscos para cobertura dê contratos de seguros;
prêvenção e gerência de riscos seguráveis e
congêneres

18.01 Serviços de regulação de sinistros vinculados a
contrãtos de seguros; inspeçáo e avaliaçáo de
riscos para cobertura de contratos de sêguros;
prevenção e gerência de riscos seguráveis e
congênêres 5a/o

I

19 Serviços de distribuição e venda de biihetes e
demais produtos de loteria, bingos, cartões,
pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios,
inclusive os decorrentes de títulos de
capitalização e congêneres

19.01 Serviços de ciistribuição e venda de biihetes e
demais píodutos de loteria, bingos, cartões, pules
ou cupons dê apostas, sorteios, prêmios, inclusive
os deconentes de títulos de capitalização e
ccngêneres qo/^

Seiviços portirários, aer-oportuários,
fêrroportuáriqs, de terminais rodoviários.
feroviários e metroviários

20,01 Serviços portuários, Íeroportuários, utilização de
porto, movimentação dê passageiros, reboque de
embarcações, i'ebocador escoteiro, atracação,
desatracagáo, serviços de praticagem, capatázia,
armazenagem de qualquer natureza, serviços
acessórios, movimentação de mercadorias, serviços
de apoio marítimo, de rnovimentação ao largo.
serviços de armadores. estiva, conferência. logística
e congêneres

20 02 Serviços aeroportuários, utilizaçáo de aeroporto,
mov'imentaçáo de passageíros, armazenagem de
qualquer nalureza, capataàa, movimentação dê
aêronaves, serviços de apoio aeroportuários,
serviços acessórios, movimentaçáo dê mercâdoriâs,
logística e congêneres 2%

crr ô2 Seruiços de
metroviários,

terminais rodoviérics,
movirnentaçáo de

fenoviérics,
passageiros,

s ísticamercadorias inclusive suas 3"/o

2U
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e coi'ioeneres

21 Serviços de rêgistros públicos, caÉorários e
nctariais

21 .O1 Serviços de registros públicos, cartorários e
noÍariais 3o1o

,, Seruiços de exploração de rodovla

22.O1 Serviços de exploração de rodovia mediante
cobÍançã de preço ou pedágio dos usuários,
envolvendo execução de sêrviços de conservação,
manutençáo, melhoramentos para adequação de
capacidade e segurança de trânsito, operaçâo,
monitoraçâo, assistência aos usuários e outros
serviços definidos em contratos, atos de concessão
ou de permissão ou êm normas oficiais 5%

23 Serviços de programação e comunicação visual,
dêscnho industrial e congêneres

23.A1 Serviços de programação e comunicação visual,
desenho industrial e congêneres

2

É1 Serviços de chaveiros, confecçâo de carimbos,
placas, §nalização visual, banners, adêsivos e
congêneres

24.01

ao/-

2

Ai.' Serviços funerários

25.O1 Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou
esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo
cadavérico; fomecimento de flores, coroas e outros
paramentos; desembaraço de certidáo de óbito;
fornecimento de véu, essa e outros adomos;
embálsamênto, êmbêlezamento, conservâÉo ou
restauraçâo de cadáveres 5o/o

25.O2 Traírslado intramunicipal e cremação de corpos e
partes dê corpos cadavéricos

25.03 EOt

a q ('tÁ Man'utençfu e conservação de jazigos e cemitérios É,o_/-

I

I I

3o/o

Serviços de chaveiros. confecção de carimbos,
placas, sinalizaçâo visual, banners, adesivos e
congêneres

EO/-

Planos ou convênio funerários

i

I
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25.05 Cessáo de uso de espaços em cemitérios para
sepuiiamento tol

ZD Sêrviços de coleta, rêmessa ou entrega de
cor-respondências, documentos, objetos, bens
ou valores, inclusive pelos correios e suas
agências franqueadas; courrier e congêneres

26.01 Serviços de coleta, remessa ou entrega de
correspondências, documentos, objetos, bens ou
valores, inclusive pelos coneios e suas agências
franqueadas; couríiêr e congêneres

27 Serv!ços de assistência social

27.O1 §anrinnc do accictÂnnia cnniol 20/^ a

an Serviços de avaliação de bens e serviços de
qualquer natureza

28.0i Serviços de avaliaçáo de bens e serviços de
qualquer natuÍeza

5

29.01 Serviços de biblioteconomia 2o/o 4

30 Serviços de biologia, biotecnoiogia e química

4

3'l Serviços técnicos em edificações, eletrônica,
êletro!écnica, mecânica, telecomunicações e
eongênêrês

31.01 Serviços técnicos em edificaçôes, eletrônica,
eletrotécniÇa, mecânaca, teleeomunicaç6es e
congêneres 2o/o

a

,>tL §erviços de desenhos técnicos

,tz.u I Serviços de desênhos técnieos ú

33 Serviços de desembaraço aduaneiro,
comissários, despachantes e congêneres

?a ô4 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários,
despachantês e congêneres 2olo

a

34 Serviços de investigações particulares,

5o/o

5o/o

Serviços de biblioteconomia

Serviços de biologia, biotêcnologia e química
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#etives ê conoêneres

ó

?

ó

38

u.a1 Serviços de investigações particulares, detêtives e
z'.r,aaÂaarrscw' rvv! tv, vr,

l-/o

Serviços dê reportagêm, assessoriâ de
imprênsa, jornalismo e !.elaçÕes públleas

35.01 e*iços de reportagem, assessoria de imprensa,
3ola

e

a smo lao

Serviços de metêorologia

36.Oí Serviços de meteoroiogia 2a/o

Serviços de
- -- - -. .!-^rEilattgt{utt ts

aítistas, atlêtas, modelos e

37.01 Se'viços de artistâs, atlêtas. modelos e manequins ZYa ?

Seru.iços de rnuseolagia

38.01 Serviços dê museologia .7 0/ À

39 Serviços de ourivesaria e lapidação

J:' ii i Seiviços de ouiivesaria e lapidação (qua*dc o
material for fomecido pelo tomador do serviço) 3o/o

4A

40.0'',! Obras de arte sob encomenda 3o/o 4

,,

'E

?.Â

I

I

I

I

I

Serviços relativos a obras de arte sob
encomenda
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A§EXO IX

DA LEI N". 950, DE 29 DE DEZEIIfiBRO DE T9&9

VALOR M|NTMO OE MÃO-OE-OBRA PARA APURAÇÃO DO TSSQN

(sERV',tÇOS NO CEiltTÉRlO MUN|C|PAL)

SERV|çOS NO CEMITERTO MUNTCTPAL

ê.ssenta mento Ce túmulo Ce granitc ou mármore em
earneira de três

Assêntamentô Oe túmulo dê granito ou mármore em
üarneira de seis vetas

Valor estimado da mão-de-
obra convertido em Unidade

Fiscal do Mu UFMAP
de base e murêtaCon j,00
de mureta e revestimento com cerâmica '!,00

Revestimento com cerâmica em carneira de um:
a 1 00

Revêstimento com cerâmicâ êm sobrê carnêirâ 1,00
P..evestimentc com cs.âmica em carneii'a de duas

1 6n
Revestimgnto corn cerârn ica ern carneira de lrês

I ,CU
Revestimento com cerâmíca em carneira de quatro
evetê§

Revestimênto com cerâmica êm carneira cie seis
avetas 50

nstrução dê sobre camêira e revestimento com
002,

ntamento de túmulo de granito ou mármore em
^Â-^^:-^uat r rEll <1 \,lE LÍ I taá 5,00
Asse

Assentamento de túmulo de granito ou mármo,-e em
carneira de duas tas b 50

7 UU
Assentame
carneira de

nto de túmulo de granito ou mármore em
I 8,00

Âssêntamento sobre carneira túmulo

I

I

I
I

':aç


